
Estado do Rio de Janeiro 

CÂMARA MUNICIPAL DE CABO 

REQUERIMENTO N° 109/2011. 	 Em, 14 de setembro de 2011. 

REQUEREM URGÊNCIA NA COMISSÃO DE 
/ CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA PARA O 

RKSJEtUDE:EMENDA À LOM N°001/2011. 

Exm O Sr. Presidente da Câmara'Municipal de:Cabo.Fiio. 
, - ---T 

Os Vereadores.que.este-subscrevem,-em-conformidade-com o Artigo 88, alínea "c", 1 do Regimento InterrN REQUEREM a Douta Mesa, na forma regimental, URGÊNCIA na 
Comissão de Constitifi?ão e Justiça Pá-a o Projeto-ae—Emenda à LOM ii°b61/2011. 

7; 

JUSTIFICATIVA: 

O Projeto em referência visa fixar o núMero de Vereãdores em nosso Município. 

A urgência se faz necessária com vistas a dar maior tranqüilidade ao processo 
democrático em nosso Município, e ainda para dar regulamentação ao que dispõe a Emenda 
Constitucional 058/2009. 
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t 	.— 	Sala das 	es, 1 de setembro de 2011 
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